
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 5ª Reunião Ordinária 

 ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA CMGE NO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 16 dias do mês de Novembro de 2010, às 14:00, no CÂMARA MUNICIPAL, do município, CARRANCAS, Estado MG, foi realizada a Reunião Ordinária
da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, referentes as atividades do Censo 2010, presidida pelo(a) MÁRCIO SILVA BALÃO representante do
IBGE, com a presença dos seguintes membros:

FRANCISCA ISABEL GUIMARAES FURTADO - CAMARA MUNICIPAL
JORGE FREITAS DE MELO - COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
LIGIA HONORINA DE ANDRADE MOREIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
PAULO CEZER TEIXEIRA - CAMARA MUNICIPAL
TELCIA APARECIDA GUIMARAES - SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE CARRANCAS

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a Reunião de Encerramento da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA do Município CARRANCAS  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à Comissão: 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DA COLETA DO CENSO 2010

Em 2010 o IBGE realizou o Censo Demográfico que teve como objetivo levantar todos os domicílios e seus residentes habituais no território legal
de cada município.

1.1 Neste município o limite legal do território praticado pelo IBGE em relação ao último levantamento realizado (Censo Demográfico 2000 ou
Contagem de População de 2007) foi: 
Idêntico a 2000 ou 2007.

1.2 Questionados sobre eventuais divergências quanto aos limites praticados pelo IBGE para o Censo 2010:
Não houve qualquer contestação acerca do limite do território do Município.

2.1 No último levantamento realizado no município, no ano de 2007, foram identificados 1528 domicílios/unidades residenciais/endereços
residenciais. 

2.2 No território do município o Censo 2010, o IBGE identificou um total de 1799 domicílios, assim distribuídos: 1199 particulares permanentes
ocupados 9  particulares improvisados ocupados, 187 vagos, 11 fechados e 383 uso ocasional, além de 7 domicílios coletivos com morador.

O Representante do IBGE indagou aos membros presentes sobre eventuais evidências em registros administrativos do município que apresente 
um número maior de domicílios/unidades residenciais/endereços residenciais em relação aos levantados pelo Censo 2010. 
Não houve manifestação de evidência nem entrega de qualquer documento.

3.1 No último levantamento realizado no município, no ano 2007, a população recenseada foi de 4015 habitantes, com a coleta presencial.

3.2. A população recenseada no Censo 2010 nos domicílios particulares ocupados (permanentes e improvisados) e nos domicílios coletivos com
morador foi de 3916 habitantes, por entrevista presencial ou pela internet.

Foi comunicado aos presentes que até o dia 24/11/2010 o IBGE trabalhará no controle de qualidade da cobertura da coleta e esta tarefa abrangerá
a verificação detalhada da cobertura do território, das reclamações apresentadas pelos membros da CMGE, e moradores que se manifestarem por
telefone (0800-721-8181) ou pela internet (www.ibge.gov.br) e demais contestações fundamentadas. 
Além de todas as providências acima mencionadas, o resultado final do Censo 2010, que será apresentado ao Tribunal de Contas da União _ TCU
em 27/11/2010, contemplará a estimativa de pessoas para os domicílios que foram classificados pelo IBGE como fechados. Estes domicílios
evidenciam a existência de morador(es), o(s) quaI(is) não foi(ram) encontrado(s) nas diversas visitas dos recenseadores e supervisores, ou se
recusou(ram) a prestar informação.

Outros Assuntos:
O Sr. Presidente agradeceu à prefeitura pelo apoio logístico recebido, pela sala para instalação do Posto de Coleta, telefone, internet, móveis (Mesa e
cadeira).
A Sra Lígia Honorato, apresentou um ofício que teria sido enviado, pela prefeitura, à Unidade Estadual do IBGE em Minas Gerais. Este ofício dizia ter havido
falhas na cobertura do Censo 2010, e que alguns logradouros teriam ficado de fora do Censo. O Sr. Presidente buscou esclarecimentos ao prefeito, que
disse que as falhas eram em apenas alguns domicílios dos logradouros citados e não em todo o logradouro. Com a lista em mãos, foram verificados todos os
endereços apresentados pela prefeitura na zona urbana e 100% deles já haviam sidos coletados. Os da zona Rural ficaram para o dia seguinte, quando a
prefeitura irá ceder um motorista e um carro para a ACM ir ao local realizar a verificação.

Agradecimentos aos membros da Comissão e fornecimento de certificado de participação.
O Sr. presidente agradeceu a todos os Membros da CMGE pelo apoio fornecido durante todo o processo censitário. Foram entregues os certificados de
participação aos Membros presentes e os certificados dos ausentes, a Sra. Lígia Honorina, ficou de entregar posteriormente.



Finalizando os trabalhos, o(a) Senhor(a) Presidente agradeceu a participação de todos os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA no acompanhamento dos trabalhos de atualização da Base Territorial e da coleta de dados do Censo 2010, declarando encerrado os
trabalhos. A Comissão continuará a ser convocada para acompanhar outros trabalhos do IBGE, inclusive no acompanhamento das estimativas
anuais da população. E, com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
FLAVIA TITO REIS - ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAO SEBASTIAO - ASSOCIADA
FRANCISCO ALTAMIRO REIS - ACITAC - PRESIDENTE
GELSON ALVES RIBEIRO - ASSOCIAÇAO DE MORADORES JOAO PAULO II - PRESIDENTE
IVAIR FERREIRA - CAMARA MUNICIPAL - VEREADOR
MAGNO ORLANDO FERREIRA DE CARVALHO - PREFITURA MUNICIPAL DE CARRANCAS - PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS DONIZETE DA SILVA - ASSOCIAÇAO SAO SEBASTIAO - PRESIDENTE
MARCOS VALERIO DAHER RESENDE - EMATER - EXTENSIONISTA AGROPECUARIO
NEUZA ALVES RIBEIRO NOGUEIRA SOUSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - GESTORA MUNICIPAL DE SAUDE
OTAVIO ALVES RIBEIRO - PREFEITURA MUNICIPAL - SECRETARIO DE EDUCAÇAO
SERGIO EUSTAQUIO TEIXEIRA - ACITAC - DIRETOR SOCIAL
ZELIA PEREIRA DE ANDRADE - CAMARA MUNICIPAL - VEREADORA


